
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 046/200, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E 
MAGOGA & BERNARDES LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

EDITAL DE ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 019/2020 

CONTRATO Nº 046/2020 

PROCESSO DE ORIGEM: 37987/2020 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 

001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, Município de Restinga 

Sêca, RS, denominado doravante LOCADOR, e de outro lado o Sr. HELIO BISCHOFF, brasileiro, casado, 

advogado (OAB-RS. n°6.083), portador do CPF nº 009.214.590-68, e do RG sob nº 1003335153 – SSP/RS, residente 

e domiciliada na Rua Carlos Trein Filho, nº 369, Bairro Goiás, no município de Santa Cruz do Sul/RS.; representado 

neste ato por sua procuradora, a imobiliária MAGOGA & BERNARDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.494.705/0001-61, com sede na Av. Júlio de Castilhos, nº 252, Sala 03, bairro Centro, município de Restinga Sêca 

(RS), CEP 97200-000, denominada doravante LOCADORA, resolvem ADITAR o Contrato 046/2020, conforme 

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Renovação 

O presente instrumento tem por objetivo renovar em mais 12 (doze) meses, o prazo da vigência do contrato                          

nº 046/2020, de 01/06/2021 a 01/06/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Reajuste 

Reajusta-se o valor pago mensalmente pelo aluguel do imóvel, de acordo com o IGPM (FGV) acumulado no período, 

de R$ 800,00 (oitocentos reais), para 880,00(oitocentos e oitenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Altera-se a redação da Cláusula Sexta, item 6.1.1 [...], passando esta a ter a seguinte 

redação: 

“6.1.1 Após um ano da vigência contratual, os valores contratados poderão ser reajustados pelo IPCA (IBGE) 

acumulado ou índice que vier a substituí-lo do período solicitado, mediante apresentação de requerimento do 

contratado.” 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da retificação 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora aditado, sendo este 

Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença de duas 

testemunhas. 

Restinga Sêca, 27 de Maio de 2021. 

 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal  

 

MAGOGA & BERNARDES LTDA 
Locador 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
 

TESTEMUNHAS:__________________________ 
Nome: 
CPF: 

__________________________ 
Nome:  
CPF: 

 


